
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
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 Cx. Postal 162 – CEP 15502-105 
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Estado de São Paulo 
 
 

 
 
INDICAÇÃO N.º 0402/2008 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE A REMUNERAÇÃO 
MENSAL DOS MÚSICOS DA CORPORAÇÃO MUSICAL ZEQUINHA 
DE ABREU SEJA DE NO MÍNIMO UM SALÁRIO REGIONAL DO 
ESTADO DE SÃO PAULO). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
 
Considerando que a Corporação Musical Zequinha de Abreu é 

motivo de orgulho para os votuporanguenses, pela altíssima qualidade de seus 
integrantes; 

 
Considerando que os músicos que a compõem tem recebido da 

Prefeitura mensalmente a importância de R$236,00, valor que não é reajustado a oito 
anos; 

 
Considerando finalmente que é inaceitável o prosseguimento 

desta situação, sendo estes músicos merecedores no mínimo de remuneração igual a 
um salário regional do Estado de São Paulo, 

 
INDICO a Mesa na forma regimental, seja oficiado o Prefeito 

Municipal Carlos Eduardo Pignatari, solicitando que a remuneração mensal dos 
músicos da Corporação Musical Zequinha de Abreu seja de no mínimo um salário 
regional do Estado de São Paulo. Que se de ciência desta aos músicos da Corporação, 
ao Secretário Municipal de Educação e Cultura e a Sra Marines Diretora do 
Departamento de Cultura. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   2 de Junho de 2008. 
 
 
 
MEHDE MEIDÃO SLAIMAN KANSO 
MEIDÃO 
VEREADOR 
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